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VISTO

CHEFE

CERTIDÃO NO 006/2014

                                                           CERTIFICO, em data de dois de janeiro do corrente ano,

no processo protocolizado sob o nº 002.075310.13.9 (zero zero dois ponto setenta e cinco

mil, trezentos e dez ponto treze ponto nove) face ao requerido por CLÁUDIO MIGUEL

PORTO FANTUZI que o imóvel 246 da R. Fernando Cortez está localizado no quarteirão

formado pelas R. Fernando Cortez, Av. Assis Brasil, R. Adão Baino e R. Visconde de Macaé.

Bairro: Cristo Redentor. Em firmeza do que eu, Eduardo Boese Azambuja, Engenheiro,

matricula 86797, lavrei a presente que assino aos dois dias do mês de janeiro  do ano de dois

mil e quatorze.
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“ DIGA NÃO ÀS DROGAS”




